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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE REALIZE SERVIÇO DE TAPA BURACOS NA AVENIDA ISMAEL JOSE DO NASCIMENTO ESQUINA COM A RUA 42. 

De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, Indica ao Poder Executivo Municipal que realize serviços de tapa buracos na Avenida Ismael José Do Nascimento esquina com a Rua 42,



JUSTIFICATIVA:

           
         A vários buracos naquele local, qual atrapalha o transito de ciclistas, motociclistas, motoristas e  pedestres. Esperamos que este  problema seja resolvido o mais rápido possível  afim de evitar um possíveis acidente em virtude destes buracos.                                                                                                                                                                            

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao  Décimo Sétimo dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e Dezessete. 



                                                        
                                                            _______________                                                           
                                                              FABIO BRITO                                                           
                                                                  Vereador                                                                       
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